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1. INTRODUÇÃO 

 

Dispõe a Lei Municipal nº 913/2022 a criação desta Controladoria Previdenciária 

vinculada à Subsecretaria de Gestão Previdenciária e, por conseguinte, à Secretaria de 

Finanças da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, que estabelece normas 

gerais sobre o controle e fiscalização interna que por meio de auditorias analisa a 

legalidade, a probidade e a moralidade dos atos e procedimentos administrativos 

realizados pelo Fundo Previdenciário dos Servidores Público de Praia Grande, bem como 

emitindo pareceres e orientações, visando promover o atendimento às disposições 

legais nos termos do artigo 74 da Constituição Federal, Comunicado SDG nº 035/2015, 

assim como seguir as orientações do Manual do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo – TCESP. 

 

A competência desta Controladoria encontra-se no Anexo CC, na página nº 213 

da Lei Complementar 913/2022, conforme sumária descrita abaixo: 

 

I – Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos 

orçamentários relativos ao RPPS; II – Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial relativos ao RPPS; III – Exercer o controle das operações de 

crédito; IV– Apoiar a Subsecretaria de Controle Interno e Tribunal de Contas no exercício 

de sua missão institucional. 

 

A finalidade desta Controladoria é assegurar que os pontos de controles sejam 

monitorados identificando possíveis eventos de risco que possam ameaçar o processo e 

o bom andamento dos atos administrativos, assim como, o cumprimento de prazos, leis, 

regulamentos e visando o bom aproveitamento dos recursos financeiros emitindo no 

final recomendações, se necessário, e parecer final.  

 

O presente relatório analisa o 1º Trimestre de 2023 e apresentará os pontos de 

controle nas áreas administrativa, financeira, investimentos, repasses previdenciários, 

benefícios, folha de pagamento, política de segurança da informação, portal da 

transparência e ouvidoria. 
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2. ADMINISTRATIVO 

 

2.1 ALMOXARIFADO 

 

Assunto: Relatório de Movimentação de Estoques 2023. Processo nº 5637/2023   

O almoxarifado atende as orientações do TCESP, mantendo-se estável, emitindo 

requisições de saída, inventários analíticos mensais, controle das validades dos 

produtos, conferências periódicas e de recebimentos de materiais e mantem a 

segurança de estocagem dos produtos visando atender todos os departamentos de 

forma eficiente, prezando principalmente pela economia. 

 

Inventário Analítico do Almoxarifado 1º Trimestre de 2023 

Janeiro Fevereiro Março 

R$ 9.040,14 R$ 9.040,14 R$ 8.300,52 

 
 

2.2 ADIANTAMENTO 

 

Não foram realizadas atividades administrativas de adiantamentos durante o 

período do 1º Trimestre de 2023. Os adiantamentos são solicitados para a Secretaria de 

Finanças – SEFIN, assim como o seu controle são realizados pela própria Secretaria.  

 

 

2.3 PATRIMÔNIO 

 

Assunto:  Patrimônio 2022. Processo nº 54/2022 - IPMPG.  

Durante o período de transição de IPMPG para FPGPREV, o Inventário Mobiliário 

Patrimonial foi verificado e tomadas todas as providências para as transferências dos 

bens móveis do IPMPG para a Prefeitura Municipal de Praia Grande conforme o 

Processo Administrativo Nº 15610/2022 – A.1 – “Procedimentos para a transição do 

IPMPG para FPGPREV - Transferência do Patrimônio Mobiliário do IPMPG para o 

FPGPREV.  

A partir do ano de 2023 o Inventário Mobiliário Patrimonial será realizado pelo 

Departamento de Patrimônio da Secretaria de Administração (SEAD) da Prefeitura da 

Estância Balneária de Praia Grande e gerenciado pelo FPGPREV conforme o Processo 

1002/2023 – Inventário Mobiliário Patrimonial – SEFIN – FPGPREV.  

Todos os bens móveis foram incorporados pela Prefeitura da Estância Balneária 

de Praia Grande, conforme folha nº 256 do Processo nº 15610 A.1.  

Em relação aos bens imóveis foi aberto um Processo Administrativo Nº 

25808/2022 A.0 – “Atualização de Titularidade nas Escrituras dos Imóveis” para as 

atualizações das matrículas que ocorrerão durante o ano de 2023. Os procedimentos 

adotados até presente data consta na declaração localizada nos Anexos deste relatório.  
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2.4 CONTRATOS 

 

Em 17/01/2023 foram encaminhados três (03) Ofícios Nº 002/2023, 003/2023 e 

004/2023 para solicitar o cancelamento dos serviços de telefonia prestados pela 

empresa Telefônica Brasil S/A. No mês de março os serviços prestados pelas empresas 

First Print Soluções em Tecnologia LTDA e Crédito e Mercado Engenharia foram 

encerrados devido ao término das vigências de seus contratos. Na tabela abaixo estão 

os contratos vigentes durante o ano de 2023. 

 
 
3. FINANCEIRO 

 

3.1 ARRECADAÇÃO 

 

Assunto: Cobrança de débitos de contribuições em atraso do Ente federativo e 

dos servidores licenciados e cedidos. 

Nos Anexos consta uma declaração do Diretor do Departamento Financeiro, 

Victor Lopes Schiavetti, informando que não há contribuições em atraso referente aos 

servidores licenciados e cedidos. 

 

3.2 OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DÍVIDA ATIVA 

 

Conforme Declaração Negativa não ocorreram operações de créditos e nem 

inscrições em dívida ativa no 1º Trimestre de 2023. Esta Declaração consta nos Anexos 

deste relatório.   

 

3.3 PARCELAMENTO DE DÉBITOS   

 

O parcelamento Nº 569/2022 foi autorizado mediante a Lei Nº 2117 de 2022 que 

“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Praia Grande com o seu 

Objeto Empresa Vigência Nº Processo 

Prestação dos serviços de 
consultoria financeira 

Crédito & Mercado Gestão de 
Valores Mobiliários Ltda. 

26/11/2023 
6548/23-41 referente ao 

Processo do IPMPG 329/2020 

Empresa especializada na licença de 
uso de ferramentas informatizadas 
(softwares) para diversas áreas de 

atividade do FPGPREV 

CONAM - Consultoria em 
Administração Municipal Ltda. 

20/07/2023 
8013/23-5 referente ao 

Processo do IPMPG 174/2021 

COMPREV - Operacionalização e 
Gestão da Compensação 

Previdenciária 

Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência – 

DATAPREV 
06/01/2027 

7443/23-0 referente ao 
Processo do IPMPG 370/2021 

Contratação de empresa para 
publicidade legal 

Diário do Litoral EIRELI 26/10/2023 
9384/23-98 referente ao 

Processo do IPMPG  
376/2020 
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Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, de que trata a Emenda Constitucional nº 

113, de 2021”. 

O parcelamento Nº 1071/202 foi autorizado mediante a Lei Nº 2146 de 2022 que 

“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Praia Grande com o seu 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS”. 

As leis e demais documentos encontram-se no Processo Nº 102/2022 – Assunto: 

“Valor da Prefeitura referente ao aporte do ano de 2021”, conforme folhas 55 e 111 e 

também nos Anexos deste processo. 

 

 

 

3.4 TAXA ADMINISTRATIVA 

 

Conforme disposto na Lei Complementar Nº 884/2021, Art. 1º - “Os recursos a 

serem despendidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande – IPMPG, a 

título de despesas administrativas de custeio de seu funcionamento, não poderão, em 

hipótese alguma, exceder a 2% (dois por cento) do valor total das remunerações, de 

contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS no exercício financeiro 

anterior”.  

Após análise no processo apresentado pela contabilidade foi constatado que o 
Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande - FPGPREV vem 
atendendo as determinações da Lei Complementar nº 884/2021, conforme o Processo 
Administrativo 223/2023 A.0 – Receitas e Despesas Administrativas 2023. A seguir serão 
informados os totais das receitas e despesas durante o 1º Trimestre de 2023. 
 
 
 

PARCELAMENTO Nº 569/2022 - 1º TRIMESTRE/2023 

Receita Especificação 
Janeiro  

(Parcela 07/240) 
Fevereiro  

Parcela 08/240 
Março  

Parcela 09/240 

7.2.1.5.51.1.3.0001  Parcelamento Prefeitura R$ 214.362,95 R$ 214.362,95 R$ 214.362,95 

7.2.1.5.51.1.4.0001 Parcelamento Prefeitura - Multa e Juros R$ 8.697,13 R$ 9.836,37 R$ 11.020,40 

7.2.1.5.51.1.3.0002 Parcelamento Prefeitura - Correção R$ 3.065,39 R$ 4.222,95 R$ 6.045,04 

  R$ 226.125,47 R$ 228.422,27 R$ 231.428,39 

     

  

 

   

PARCELAMENTO Nº1071/2022 – 1º TRIMESTRE/2023 

Receita Especificação 
Janeiro  

Parcela 01/60 
Fevereiro  

Parcela 02/60 
Março  

Parcela 03/60 

7.2.1.5.51.1.3.0001  Parcelamento Prefeitura R$ 271.432,19 R$ 271.432,19 R$ 271.432,19 

7.2.1.5.51.1.4.0001 Parcelamento Prefeitura - Multa e Juros   R$ 4.135,41 R$ 5.560,02 

7.2.1.5.51.1.3.0002 Parcelamento Prefeitura - Correção   R$ 4.261,49 R$ 6.568,66 

  R$ 271.432,19 R$ 279.829,09 R$ 283.560,87 
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- Janeiro: 
 
 

Apuração das receitas e despesas administrativas em 2023 

Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022 e Lei Complementar nº 884, de 02 de julho de 2021 

Órgão 
Base de Cálculo das 

Contribuições 
2% 

Prefeitura 80.188.306,07 1.603.766,12 

Câmara 352.728,69 7.054,57 

Servidores em licença sem vencimento 10.874,01 217,48 

a) Receitas administrativas arrecadadas no mês   1.611.038,17 

b) Custo administrativo no mês    167.102,40 

c) Resultado financeiro no mês   1.443.935,77 

Saldo da Reserva Administrativa em 31/01/2023   13.863.315,22 

 
 
- Fevereiro:  
 

Apuração das receitas e despesas administrativas em 2023 

Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022 e Lei Complementar nº 884, de 02 de julho de 2021 

Órgão 
Base de Cálculo das 

Contribuições 
2% 

Prefeitura 40.688.463,85 813.769,28 

Câmara 389.669,18 7.793,39 

Servidores em licença sem vencimento 5.925,97 118,52 

a) Receitas administrativas arrecadadas no mês  821.681,19 

b) Custo administrativo no mês   285.049,52 

c) Resultado financeiro no mês  536.631,67 

   

Saldo da Reserva Administrativa em 28/02/2023   14.537.430,03 

 
 
- Março: 
 

Apuração das receitas e despesas administrativas em 2023 

Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022 e Lei Complementar nº 884, de 02 de julho de 
2021 

Órgão 
Base de Cálculo das 

Contribuições 
2% 

Prefeitura 41.323.467,81 826.469,36 

Câmara 335.094,02 6.701,88 

Servidores em licença sem vencimento 8.229,47 164,59 

a) Receitas administrativas arrecadadas no mês   833.335,83 

b) Custo administrativo no mês    135.936,40 

c) Resultado financeiro no mês   697.399,43 

Saldo da Reserva Administrativa em 31/03/2023   15.414.249,85 
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Janeiro Fevereiro Março

Retorno Mês 2,13% -0,97% 0,61%

Meta Mês 0,99% 1,21% 1,18%

-1,50%

-1,00%

-0,50%

0,00%

0,50%

1,00%

1,50%

2,00%

2,50%

Retorno Mês X Meta Mês

3.5 RETORNO E META DE RENTABILIDADE ACUMULADOS – ANO DE 2023 
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Janeiro Fevereiro Março

Retorno Acumulado 2,13% 1,13% 1,75%

Meta Acumulado 0,99% 2,21% 3,42%

0,00%

0,50%

1,00%

1,50%

2,00%

2,50%

3,00%

3,50%

4,00%

Retorno Acumulado X Meta Acumulado

Janeiro Fevereiro Março Acumulado Anual
Dotação

Orçamentária

Receita Arrecadada 28.504.952,22 13.370.395,46 15.193.782,17 57.069.129,85 197.839.428,00

Despesa Realizada 11.460.726,59 11.796.820,41 11.734.931,67 34.992.478,67

Valores em Reais (R$)

Receita Orçamentária 1º Trimestre de 2023

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.6 RECEITA ORÇAMENTÁRIA E DESPESA ORÇAMENTÁRIA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.7 POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

As informações sobre os investimentos do FPGPREV foram obtidas através dos 

relatórios emitidos pela empresa Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda.  

Link para acessar o relatório da política de investimentos de 2023: 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/diretoria_financeira/politica_investime

ntos/2023/Pol%C3%ADtica_de_Investimentos_2023.pdf  

Nos Anexos consta um resumo elaborado pelo Diretor do Departamento 

Financeiro, Victor Lopes Schiavetti, sobre o Resultado dos Investimentos durante o 1º 

Trimestre de 2023. 

A ata da Assembleia Ordinária realizada no dia 16/12/2022 após a aprovação do 

Conselho Administrativo está disponível nos Anexos e também no link abaixo: 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/diretoria_financeira/politica_investimentos/2023/Pol%C3%ADtica_de_Investimentos_2023.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/diretoria_financeira/politica_investimentos/2023/Pol%C3%ADtica_de_Investimentos_2023.pdf
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633.087.651,57

143.939.901,26
24.880.816,44

Renda Fixa Renda Variável Exterior

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/atasadm/2022/Conselho_Administrati

vo_Dezembro_Ordin%C3%A1ria_2022.pdf  

 
Enquadramento e Política de Investimento (RENDA FIXA) 

Base (Março/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enquadramento e Política de Investimento (RENDA VARIÁVEL) 

Base (Março/2023) 

 

   

 

 

 

 

 

 

Enquadramento e Política de Investimento (EXTERIOR)  

Base (Março/2023) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/atasadm/2022/Conselho_Administrativo_Dezembro_Ordin%C3%A1ria_2022.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/atasadm/2022/Conselho_Administrativo_Dezembro_Ordin%C3%A1ria_2022.pdf
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Envio do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR. 

 

  

 

 

Envio do Demonstrativo de Política de Investimentos – DPIN 

 

 

 

 

3.8 AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE  

 

Conforme Declaração apresentada no Anexos, foram elaborados Relatórios de 

Autorização de Aplicação e Resgate das movimentações ocorridas entre janeiro a março 

de 2023.  

 

3.9 INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS 

 

O relatório com as Instituições Credenciadas está disponível nos Anexos e 

também no link abaixo: 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/2022/Institui%C3%A7%C3%B5es_

Credenciadas_2022.pdf  

 

4. PREVIDÊNCIA 

 

4.1 AVALIAÇÃO ATUARIAL 

 

Conforme declaração constante nos Anexos deste relatório, elaborada pelo 

Diretor do Departamento Financeiro Sr. Victor Lopes Schiavetti, foi aberto um processo 

administrativo em 16/11/2022 para contratação de empresa para prestação de serviços 

de consultoria atuarial. O referido processo está sendo analisado pela Procuradoria 

Geral do Município.  

 

4.2 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP 

 

O certificado de Regularidade Previdenciária – CRP é um documento fornecido 

pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPREV, do Ministério da Economia – 

ME, que atesta que o ente público cumpriu os critérios e exigências estabelecidas na Lei 

nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

O não cumprimento desses critérios, além de suspender o CRP, penaliza o 

município com as seguintes sanções: suspensão das transferências voluntárias; 

https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/2022/Institui%C3%A7%C3%B5es_Credenciadas_2022.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/2022/Institui%C3%A7%C3%B5es_Credenciadas_2022.pdf
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suspensão de empréstimos e financiamento; suspensão de compensação 

previdenciária, etc. 

A verificação do CRP foi realizada no link oficial do CADPREV: 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?i

d=218186  

O CRP foi renovado em 17/03/2023 com validade até 13/09/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – COMPREV 

 

A Secretaria de Previdência, através da Circular SEI nº 4114/2020/ME, item 13, 

encaminhou orientações sobre a implementação do novo sistema da Compensação 

Previdenciária – COMPREV e informou que os valores serão disponibilizados para 

pagamento, a cada regime instituidor, até o 5º dia útil do mês subsequente ao 

fechamento. 

Na planilha abaixo constam os valores recebidos e pagos durante o 1º Trimestre 
de 2023.  

 

 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id=218186
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id=218186
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Solicitante -->> Destinatário 

Período (1) RGPS -->> FPGPREV (2) FPGPREV -->> RGPS (3) IPRESV -->> FPGPREV 

Janeiro 11.205,81 231.851,68   59,11 

Fevereiro 11.205,81 231.851,68 862,11 

Março 11.203,55 233.973,06 862,11 

Total  R$ 33.615,17 R$ 697.676,42 R$ 1.783,33 

 

(1) Valores repassados do INSS para o IPMPG. 

(2) Valores repassados do IPMPG para o INSS. 

(3) Valores repassados do IPMPG para o IPRESV. 

 

 

Na sequência informo o relatório sobre o andamento dos requerimentos durante 

este período:  
 

Descrição 

Solicitante / Destinatário 

FPGPREV -->> 
RGPS 

RGPS -->> 
FPGPREV 

FPGPREV -->> Outros 
RPPS 

Aguardando Análise 262 60 11 

Aguardando Análise Médica 61 0 5 

Aguardando Compensação Aposentadoria 9 5 0 

Análise Suspensa 0 1 0 

Compensado 218 13 0 

Criado 0 0 0 

Deferido 0 0 0 

Em Análise 0 0 0 

Em Compensação 238 40 3 

Em Exigência 56 366 2 

Indeferido 4 0 0 

Em Análise Perito Médico 0 0 0 

Alterado 0 0 0 

Exigência / Indeferido 278 5 0 

Indeferido Ratificado 11 2 0 

Outros RPPS*: Das cidades de São Paulo, Itanhaém e São Vicente e do Estado de São Paulo 

 

 

 

4.4 CONCESSÃO DE PENSÃO 

 

Nos meses de janeiro a março não foram concedidas nenhuma pensão de acordo 

com as informações da Diretoria de Departamento de Benefícios.  
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4.5 CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

 
O FPGPREV concedeu um total de 51 aposentadorias durante os meses de 

janeiro a março, conforme tabela abaixo.  

 

 

 

A seguir, o gráfico exibe o total dos vencimentos descriminados pelos tipos de 

regimes de aposentadorias concedidos durante os meses de janeiro a março de 2023 e 

o total dos vencimentos pagos nesses meses.  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

4.6 FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Os gráficos abaixo informam o resumo dos pagamentos realizados durante o 1º 

trimestre de 2023 com o total dos vencimentos, o total de descontos (PGCARD, Plano 

de Saúde, Empréstimos Bancários, etc.), pagamentos realizados para Base de 

Previdência (IPMPG) e para a Base do IRRF e por fim o total líquido pago aos 

Aposentadorias Concedidas por Tipo de Regime (2023) 

Tipo de Aposentadoria Janeiro Fevereiro Março 

Aposentadoria Tempo de Contribuição 6 8 2 

Aposentadoria Professor   1 1 

Aposentadoria Compulsória     1 

Aposentadoria Especial Ag. Nocivos       

Aposentadoria Invalidez  21 10 1 

Total (mês) 27 19 5 

Total Geral 51   
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aposentados e pensionistas segurados pelo Fundo Previdenciário dos Servidores 

Públicos de Praia Grande 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.7 PERÍCIA 

 

Após o término do contrato em 01/10/2022 com a empresa ENDOMASTER 

GESTÃO OCUPACIONAL ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

PERÍCIAS MÉDICAS E PARECERES TÉCNICOS LTDA-EPP, tendo como responsável o Dr. 

Resumo Geral da Folha de Pagamento (1º Trimestre de 2023) 

     
Resumo Janeiro Fevereiro Março Total Geral 

Total Líquido 7.090.523,98 7.007.174,86 7.272.540,62 21.370.239,46 

Total dos Vencimentos 11.527.828,62 11.571.203,61 11.748.282,23 34.847.314,46 

Total dos Descontos 4.437.304,64 4.564.028,75 4.475.741,61 13.477.075,00 

Base de Previdência 2.720.217,05 2.733.434,78 2.768.047,05 8.221.698,88 

Base do IRRF 8.916.774,50 9.344.037,36 9.022.214,27 27.283.026,13 
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Ricardo João Mezzarane – CRM 87.834 e RQE 23.698, as perícias médicas são realizadas 

pela Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande. 

No total foram 27 atendimentos realizados pelo FPGPREV que foram 

encaminhados pela Perícia Médica da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, 

sendo: janeiro (3 servidores), fevereiro (13 servidores) e março (11 servidores). 

 

 

4.8 PRÓ-GESTÃO 

 

Foi comprovada após auditoria realizada pela Fundação Carlos Alberto Vanzolini 

que o Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande – IPMPG atualmente 

denominado como Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande – 

FPGPREV, conforme os termos do Art. 108 da Lei Complementar 913/2022, preencheu 

os requisitos para obter Certificação do Pró-Gestão emitido em 25 de março de 2022, 

com validade até 24 de março de 2025. 
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5. POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

A Política de Segurança da Informação surgiu a partir da Portaria GP-156/2021 

criando a Comissão Municipal de Tecnologia da Informação com o objetivo de 

estabelecer estratégias e criar recursos em busca de otimização e melhores resultados.  

Após a criação da comissão foi criado o Decreto Nº 7737/2022 que “Institui a 

Política Municipal de Segurança da Informação - PSI”.  

A Portaria GP-156/2021, o Decreto Nº 7737/2022 e o seu Anexo Único, assim 

como o relatório sobre a Política de Segurança da Informação podem ser acessados no 

link abaixo e nos Anexos deste relatório:  

https://www.fpgprev.sp.gov.br/politica_seguranca.html 

 

 

6. PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 

 

O Portal de Transparência do Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos de 

Praia Grande – FPGPREV está disponível no link abaixo e atende as recomendações da 

Lei Complementar Nº 131/2009. 

https://leideacesso.etransparencia.com.br/praiagrande.fundoprevidencia.sp/T

DAPortalClient.aspx?417 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 No mesmo Portal será possível acessar todas as informações do Portal de 

Transparência do IPMPG até o término do ano de 2022. Basta clicar no Acesso Rápido e 

escolher a opção Portal de Transparência do IPMPG até 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

http://ipmpg.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/politica_seguranca/Portaria_CMTI-N%C2%BA156_2021.pdf
http://ipmpg.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/politica_seguranca/Decreto_7737_de_2022_PSI.pdf
http://ipmpg.sp.gov.br/arquivo/pro_gestao/politica_seguranca/Decreto_7737_de_2022_PSI.pdf
https://www.fpgprev.sp.gov.br/politica_seguranca.html
https://leideacesso.etransparencia.com.br/praiagrande.fundoprevidencia.sp/TDAPortalClient.aspx?417
https://leideacesso.etransparencia.com.br/praiagrande.fundoprevidencia.sp/TDAPortalClient.aspx?417
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7. OUVIDORIA 

 

O FPGPREV possui Ouvidoria através do site www.fpgprev.sp.gov.br  para tirar 

dúvidas bem como encaminhar reclamações, sugestões e elogios.  

Com o término da transição do IPMPG para FPGPREV o site antigo  foi alterado 

para  www.fpgprev.sp.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O servidor ativo também pode solicitar no site o Extrato Previdenciário após 

preencher a solicitação abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os formulários serão encaminhados para ouvidoria@fpgprev.gov.br onde o 

responsável pela Ouvidoria direcionará os e-mails para os demais responsáveis de 

acordo com o assunto abordado. 

O gráfico a seguir informa os assuntos e as quantidades de e-mails encaminhados 

para a Ouvidoria totalizando em 64 atendimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fpgprev.sp.gov.br/
http://www.fpgprev.sp.gov.br/
mailto:ouvidoria@fpgprev.gov.br
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8. CONCLUSÃO 

 

Durante a elaboração do Relatório da Controladoria Previdenciária referente ao 

período do 1º Trimestre de 2023 não foram encontrados erros ou ocorrências de atos 

ilegais ou ilegítimos que tenham resultado em danos ao erário. Todos os atos foram 

divulgados e publicados mensalmente em reuniões dos Conselhos dando total 

transparência e publicidade aos procedimentos administrativos de acordo com as 

legislações vigentes e das orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – 

TCESP. 

Diante do acima exposto, emite-se parecer FAVORÁVEL a presente prestação de 

contas para que seja encaminhado aos membros do Conselho Administrativo para 

apreciação. 

 

 

Praia Grande, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Elaborado por: Andrea de Souza Credidio  

Chefe de Seção da Controladoria Previdenciária 

SEFIN 7.8.1.3 
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  Lei N. 2117
  DE 28 DE JUNHO DE 2022
   

 

"“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município
de Praia Grande com seu Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS, de que trata a Emenda
Constitucional nº 113, de 2021.”"

RAQUEL AUXILIADORA CHINI, Prefeita da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sua Décima Primeira Sessão Extraordinária, da Segunda
Sessão Legislativa da Décima Terceira Legislatura, realizada em 28 de junho de 2022 aprovou e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º. Ficam autorizados os parcelamentos dos débitos do Município de Praia Grande com seu Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande – IPMPG, em até 240
(duzentas e quarenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto nos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria
MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, que tratam do parcelamento especial autorizado no art. 115 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

§ 1º. Os parcelamentos de que trata o caput incluem contribuições patronais devidas pelo Município ao RPPS,
contribuições não repassadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como outros débitos não decorrentes
de contribuições previdenciárias com vencimento até 31 de outubro de 2021 (competência até setembro de 2021).

§ 2º. Os parcelamentos de que trata o caput deverão ser firmados até 30 de junho de 2022 e estão condicionados à
comprovação, junto à Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, até referida data, nos termos
dos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria MPS nº 402, de 2008, das adequações das normas previdenciárias dos servidores
deste Município à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme disposto nos incisos I a IV do
caput do art. 115 do ADCT.

Art. 2º. Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais serão atualizados pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescidos de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados
desde a data de vencimento até a data da consolidação do termo de acordo de parcelamento, com dispensa da multa.

Art. 3º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5%
(meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de
parcelamento até o mês do pagamento.

Art. 4º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um
por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo
pagamento.

Art. 5º. O pagamento das prestações dos parcelamentos previstos nesta Lei será descontado do Fundo de Participação
dos Municípios - FPM, cabendo ao Município o pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela, inclusive
dos acréscimos legais previstos, caso o desconto determinado neste artigo não seja suficiente para fins de pagamento das
prestações acordadas.

Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de cláusula dos termos de parcelamento e de autorização fornecida
ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos termos, e vigorará até a
quitação dos termos.

Art. 6º. O vencimento da primeira prestação dos parcelamentos de que trata esta Lei será no último dia útil do mês
subsequente ao da assinatura dos termos de acordo de parcelamento e as demais, até o dia 20 (vinte) dos meses
subsequentes.

Art. 7º. O Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande - IPMPG deverá rescindir os parcelamentos de que trata
esta lei em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista no art. 5º.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura do Município da Estância Balneária de Praia Grande, aos 28 de junho de
2022, ano quinquagésimo sexto da Emancipação.

ENG. RAQUEL AUXILIADORA CHINI
PREFEITA

Esmeraldo Vicente dos Santos
Secretário Chefe de Gabinete

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos 28 de junho de 2022.

Ecedite da Silva Cruz Filho
Secretário Municipal de Administração Interino

Processo nº 9383/2022

N° Tipo Ementa



  Lei N. 2146
  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
   

 
"“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município
de Praia Grande com seu Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS.”"

RAQUEL AUXILIADORA CHINI, Prefeita da Estância Balneária de Praia Grande no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
Faz saber que a Câmara Municipal de Praia Grande, em sua Décima Nona Sessão Extraordinária, da Segunda Sessão
Legislativa da Décima Terceira Legislatura, realizada em 19 de dezembro de 2022, aprovou e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não repassadas
pelo Município de Praia Grande (patronal) ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, das competências de
outubro a dezembro de 2021, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 14 da
Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022.
Parágrafo único. É vedado o parcelamento de débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas dos
segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias.

Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais serão atualizados pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acrescidos de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados
desde a data de vencimento até a data da consolidação do termo de acordo de parcelamento, com dispensa da multa.
Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor, aplicam-se os critérios previstos no
caput aos valores dos montantes consolidados do parcelamento ou reparcelamento anterior deduzidos das respectivas
prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior até a data da
nova consolidação do termo de reparcelamento.

Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5%
(meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de
parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento.

Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um
por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo
pagamento.

Art. 5º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações
acordadas no termo de parcelamento não pagas no seu vencimento.

Art. 6º O vencimento da primeira prestação do parcelamento de que trata esta Lei será no último dia útil do mês
subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de autorização
fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a quitação do termo.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 20 de dezembro de 2022, ano
quinquagésimo sexto da Emancipação.

ENG. RAQUEL AUXILIADORA CHINI
PREFEITA

Cássio de Castro Navarro
Secretário Municipal de Governo

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos 20 de dezembro de 2022.

Ecedite da Silva Cruz Filho
Secretário Municipal de Administração Interino



























































































































































  Decreto N. 7737
  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
   

 
"Institui a Política Municipal de Segurança da
Informação – PSI, do Município da Estância Balneária
de Praia Grande."

RAQUEL AUXILIADORA CHINI, Prefeita da Estância Balneária de Praia Grande, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Segurança da Informação - PSI, documento que orienta e estabelece as
diretrizes para a proteção dos ativos de informação, práticas para a gestão da sua segurança e a prevenção de
responsabilidade legal para todos os agentes públicos no âmbito da administração pública municipal direta e indireta.

Art. 2º - As diretrizes estabelecidas na Política Municipal de Segurança da Informação – PSI, na forma do ANEXO
ÚNICO que integra o presente decreto, deverão ser adotadas por todos os agentes públicos, bem como toda pessoa física
ou jurídica que, de alguma forma, execute atividades funcionais amparadas por contratos ou instrumentos jurídicos e que
para tanto venham a utilizar ou ter acesso às informações de propriedade do Município ou sob sua custódia, em qualquer
meio, especialmente, físico ou eletrônico.

Art. 3º - Todos os agentes públicos que possam a qualquer momento ter acesso ao parque de computadores e rede de
dados ou interagir com informações em meio físico ou eletrônico deverão:

I. Ter ciência de que os ambientes, sistemas, computadores e redes da Administração municipal poderão ser monitorados
e gravados, a fim de garantir a integridade e segurança de seus ativos, bem como a conformidade com as legislações
vigentes;

II. Manter-se atualizado em relação a esta PSI e aos procedimentos e normas relacionadas, buscando orientação do seu
gestor ou do setor competente pelas ações de tecnologia e inovação no Município, sempre que não estiver absolutamente
seguro quanto à aquisição, uso e/ou descarte de informações;

III. Receber orientação sobre os procedimentos de segurança, bem como o uso correto dos ativos, a fim de reduzir
possíveis riscos;

IV. Ler e assinar o Termo de Responsabilidade da Política de Segurança da Informação e do Uso dos Recursos de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

Parágrafo único: A responsabilidade em relação à segurança da informação deve ser comunicada a todos os agentes
públicos em efetivo exercício e na fase de admissão de novos agentes públicos.

Art. 4º - Fica instituído o Comitê de Segurança da Informação, com as seguintes atribuições:

I. Coordenar a elaboração da Política de Segurança da Informação e das normas internas de segurança da informação do
Município de Praia Grande, observada a legislação vigente;

II. Assessorar a Administração Municipal nas atividades relacionadas à segurança da informação;

III. Estimular ações de boas práticas e de capacitação e de profissionalização de recursos humanos em temas
relacionados à Segurança da Informação;

IV. Promover a divulgação da política e das normas internas de Segurança da Informação do órgão a todos os agentes
públicos usuários de informações no Município de Praia Grande;

V. Incentivar estudos de novas tecnologias, bem como seus eventuais impactos relacionados à Segurança da Informação;

VI. Propor recursos necessários às ações de Segurança da Informação;



VII. Supervisionar as políticas, estratégias e processos de Segurança da Informação no Município de Praia Grande;

VIII. Orientar a respeito dos processos para identificação, priorização e tratamento de riscos de Segurança da
Informação;

IX. Propor regras e critérios para o gerenciamento de riscos de Segurança da Informação, além de ações corretivas
relacionadas à Segurança da Informação;

X. Acompanhar os incidentes relevantes relacionados à Segurança da Informação;

XI. Indicar os gestores da informação;

XII. Definir e apoiar estratégias necessárias à implantação e manutenção da Segurança da Informação;

XIII. Revisar e atualizar a PSI e normas correlatas sempre que motivado por algum fato ou evento relevante.

Art. 5º - O Comitê de Segurança da Informação será composto por 1 (um) representante titular e respectivo suplente
indicados pelos seguintes órgãos:

I. Secretaria de Planejamento, que o coordenará;

II. Gabinete da Prefeita;

III. Procuradoria Geral do Município;

IV. Procuradoria Fiscal do Município;

V. Secretaria de Administração;

VI. Secretaria de Assuntos de Segurança Pública;

VII. Secretaria de Educação;

VIII. Secretaria de Governo;

IX. Secretaria de Saúde Pública.

§ 1º. Os membros do Comitê Gestor da Segurança da Informação e os respectivos suplentes serão indicados pelos
titulares dos órgãos que representam, preferencialmente entre os agentes públicos que possuam atribuição para definir
políticas ou normas relacionadas à tecnologia da informação ou à segurança da informação nos respectivos órgãos.

§ 2º. Os membros titulares do Comitê de Segurança da Informação serão substituídos pelos respectivos suplentes, em
suas ausências ou impedimentos.

§ 3º. A participação no Comitê de Segurança da Informação será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

§ 4º. O Comitê de Segurança da Informação aprovará o regimento interno, que disporá sobre a organização e o
funcionamento do Comitê, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação desta norma.

Art. 6º - A POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO e seus apensos fazem são integrantes deste decreto, na
forma de seu ANEXO ÚNICO.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 29 de dezembro de 2022, ano
quinquagésimo sexto da emancipação.



ENG. RAQUEL AUXILIADORA CHINI
PREFEITA

ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS
SECRETARIO CHEFE DE GABINETE

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos 29 de dezembro de 2022.

Ecedite da Silva Cruz Filho
Secretário Municipal de Administração Interino

Processo nº. 12.757/2022.

.:: Clique aqui e visualize o aquivo anexo ::.

N° Tipo Ementa

https://www.praiagrande.sp.gov.br/arquivos/leisdecretos/7816.pdf

























































































































